
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Luis Santos Pereira Filho 

PL 245/2024 

Trata-se do projeto de lei nº 245/2024, de autoria do Nobre Edil Ítalo 
Gabriel Moreira, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de pontos de 
energia elétrica em ruas de feiras livres, a serem disponibilizados pela companhia de 
energia elétrica local, e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, que exarou parecer 
opinando pela inconstitucionalidade do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, verificamos que trata-se de PL que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de pontos de energia elétrica em ruas 
de feiras livres, a serem disponibilizados pela companhia de energia elétrica local o 
que é inconstitucional em face do inciso IV do Art. 22 da Constituição Federal 
que estabelece que a legislação sobre energia é competência privativa da 
União e que esta, no desempenho de seu mister promulgou a Lei Federal nº 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, que institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL) e lhe atribui a finalidade de “regular e fiscalizar a produção, 
transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em 
conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal”. 

Assim, trata-se de uma agência reguladora com abrangência nacional e, 
para tanto, esta editou a Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de 7 de 
dezembro de 2021, que estabelece as regras de prestação do Serviço Público 
de Distribuição de Energia Elétrica. 

Em face do exposto, o PL padece de inconstitucionalidade formal 
orgânica por violação ao pacto federativo. 

S/C., 18 de novembro de 2024. 
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